
 

Belo Horizonte, 11 de junho de 2021. 
 

CIRCULAR Nº 002/2021-2023 
Ref. Informa sobre os eventos programados para o segundo semestre de 2021 e para 2022. 

 
Aos Capítulos e Organizações Afiliadas jurisdicionados ao Grande Conselho para o Estado de 
Minas Gerais. 
  

Prezados Irmãos, 
 
Considerando o recrudescimento da pandemia por Covid-19, notadamente ante aos 

altos índices de internação nos leitos dos hospitais do Estado de Minas Gerais, bem como 
primando pelas indispensáveis medidas de prevenção e controle, tornamos público que os 
Congressos Regionais do primeiro semestre de 2021, que poderiam ser realizados no segundo 
semestre de 2021, serão realizados no primeiro semestre de 2022, bem como o Congresso 
Estadual de 2021 será realizado em junho de 2022, em Caxambu. Da mesma forma, todos os 
Congressos Regionais previamente agendados para o segundo semestre de 2021 serão 
realizados no segundo semestre de 2022. 

Complementamos que para todos os Congressos Regionais e Congresso Estadual serão 
mantidas as cidades sedes atuais, a não ser que estas declinem da realização do evento, passando 
ao Grande Conselho a responsabilidade de definir nova cidade sede.  Ademais, destacamos que 
serão cumpridas as datas oficiais previstas e publicadas na página oficial do Grande Conselho para 
todos estes eventos. 

Ademais, os Congressos Regionais e Congresso Estadual que estavam previstos para 
2022 serão, então, adiados para 2023, cumprindo as mesmas determinações com relação a datas 
e cidades sedes acima citada. Por fim, informamos que divulgaremos posteriormente a definição 
acerca do Encontro Mineiro da Ordem da Cavalaria. 

Sabemos que o desejo em estarmos novamente reunidos, presencialmente, é grande. 
porém, o momento requer cautela e prudência, de modo que não nos é possível furtar aos 
cuidados mínimos que a pandemia exige. 

Que o Pai Celestial ilumine a todos! 
Fraternalmente, 

 
 
 
 

Bruno Araújo Oliveira 
Grande Mestre Estadual 

 

José Gabriel Pontes Baeta da Costa 

Grande Secretário Estadual 
 

 


